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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e do Emprego

Portaria n.º 475/2016
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério do Trabalho, So-

lidariedade e Segurança Social (MTSSS), nos termos do disposto nas 
alíneas a) e b) do artigo 6.º da Portaria n.º 139/2015, de 20 de maio, 
pretende proceder à abertura de procedimento para a aquisição de Serviço 
Móvel Terrestre (SMT) para vários organismos do MTSSS.

Os encargos orçamentais decorrentes do contrato de fornecimento 
a celebrar estimam -se, para o Instituto de Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., em € 286.906,00 (duzentos e oitenta e seis mil, no-
vecentos e seis euros), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, 
encargos esses a repartir pelos anos económicos de 2017 e 2018, o que 
fundamenta a necessidade da presente portaria.

Considerando que o procedimento a desencadear dá lugar a encargo 
orçamental em ano distinto ao da sua adjudicação, e que ocorrerão pa-
gamentos em anos económicos distintos do ano em que o compromisso 
é assumido, a abertura do procedimento carece de prévia autorização 
conferida em portaria conjunta do Ministro das Finanças e do Ministro 
da Tutela.

Assim:
Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e 
pelo Secretário de Estado do Emprego, no uso das competências que lhe 
foram delegadas, respetivamente, pela alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pela alínea a) do n.º 1.2 do Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 — O Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., 
fica autorizado a realizar a despesa e a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de aquisição de Serviço Móvel Terres-
tre (SMT) com os encargos estimados de € 286.906,00 (duzentos e 
oitenta e seis mil, novecentos e seis euros), a que acresce IVA à taxa 
legal, não podendo, em cada ano económico, exceder as seguintes 
importâncias:

Ano de 2017 — € 143.453,00, acrescido de IVA a taxa legal em vigor;
Ano de 2018 — € 143.453,00, acrescido de IVA a taxa legal em vigor.

2 — As importâncias fixadas para o ano económico de 2018 podem 
ser acrescidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano 
anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução da presente 
portaria são satisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento 
do Instituto de Emprego e da Formação Profissional, I. P., referentes 
aos anos indicados.

4 — A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

18 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.
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 Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 476/2016
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos ter-

mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas das tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito da sua missão, compete -lhe, assim, assegurar os desen-
volvimentos necessários no âmbito da manutenção do atual Sistema de 
Informação de Pensões (SIP), que possibilitem a adequada continuidade 
e disponibilidade do sistema, mantendo o nível de qualidade de um dos 

principais serviços prestados em áreas que são chave para a Segurança 
Social.

Para assegurar a atribuição, gestão e pagamento de todas as pensões 
até à efetiva entrada em produção do novo SIP e à criação das condições 
que permitam a desativação do atual, torna -se necessária a aquisição de 
serviços de manutenção corretiva e evolutiva nas vertentes de análise e 
programação, de administração de bases de dados e sistemas, de super-
visão dos ambientes de produção teste e desenvolvimento, bem como 
de execução de todos os processos batch e cópias de segurança.

No ano de 2017 assume particular relevância a atualização extraordi-
nária de pensões, prevista no Orçamento do Estado, que se consubstancia 
numa alteração estrutural na forma de atualização de pensões.

As aquisições de serviço mencionadas executar -se -ão nos anos de 
2017 e 2018, de forma a permitir a estabilidade recomendada na gestão 
de sistemas com forte impacto na Segurança Social.

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa pro-
mover a contratação de serviços técnicos de desenvolvimento, adminis-
tração de bases de dados e sistemas, supervisão e execução para o atual 
Sistema de Informação de Pensões, pelo período de doze meses, com 
possibilidade de renovação por igual período, cuja despesa corresponde 
ao montante máximo global de 1.641.658,08 (um milhão seiscentos e 
quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e oito euros), acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de prestação de serviços que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2017 e 2018.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., 
autorizado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato 
de aquisição de serviços técnicos de desenvolvimento, administração 
de bases de dados e sistemas, supervisão e execução para o atual 
Sistema de Informação de Pensões, ao abrigo de procedimentos 
concorrenciais, pelo período de doze meses, com possibilidade de 
renovação por igual período, cuja despesa corresponde ao montante 
máximo global de 1.641.658,08 (um milhão seiscentos e quarenta 
e um mil seiscentos e cinquenta e oito euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte forma 
(todos os valores infra são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2017: €820.829,04 (oitocentos e vinte mil oitocentos e vinte e nove 
euros e quatro cêntimos);

2018: €820.829,04 (oitocentos e vinte mil oitocentos e vinte e nove 
euros e quatro cêntimos).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição 
de serviços autorizado pela presente portaria são suportados por ver-
bas adequadas, inscritas e a inscrever no orçamento do Instituto de 
Informática, I. P., consignado no Orçamento da Segurança Social, 
nas rubricas D.02.02.20 — Outros trabalhos especializados e rubri-
ca D.07.01.08 — Software Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

24 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 2 de novembro de 2016. — A 
Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 
Gaspar Joaquim.
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